
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°iÇr
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n° 17.394/2013

FABIO MAP,CONDHS; Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são ccr.fsrdas por Lei.

Considerando que é dever do AJnir.istrador Público apurar os fatos, 

conforme preccítua o aríiqo 37, “ceput11, da Covotiluição da Republica Federativa 

do Brasil.

Considerando que o veiculo de propriedade da Municipalidade, 

GM/Gelta, de placas CPV-Glô-l, Ictado na Secretaria Municipal de Obras e 

Planejarriento Urbano, foi autuado ern 01/07/2013. na Rua Coronel José Vieira, 

por ‘'estacionar eni tíesaccrclo com a rc-rulamentaçâo de vaga de carga e 

descarga", conforme Auto de Infração A C030r-95 (fls. 03 e 04).

Considerando c;1. c em 26/07/20 !3 íci enviado à referida Secretaria, 

Memorando e Formutãrio pera iodbcção do condutor do veiculo no momento da 

infração, sendõ recebida em 29/07/2013"; cem praze máximo de resposta até 

02/08/2013.
Considerando que a não indicação do condutor do veiculo autuado, 

gera emissão de nova autuação, cemo preceiíua o artigo 257, § 7o e § 8o, do CTB.

RESOLVF:

DETERMINAR, à abed.ura de SiNDlCÂNCiA ADMINISTRATIVA, para 

apurar os fatos acima mencior.ados, que se provados infringem os seguintes 

dispositivos legais:

DO ESTATUTO DO SERVÍDOR PÚBLICO

“Aríigo 19Ó - São deveras do savider (a) além dos que lhe cabem em 
virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de 

sua condição de servidor (a) público:

( - . )




